
LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997.

Conversão da MPv nº 1.602, de 1997
Altera a legislação tributária federal e dá outras 

providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.

.

.

        Art. 27. A multa a que se refere o inciso I do art. 88 da Lei nº 8.981, de 1995, é 

limitada a vinte por cento do imposto de renda devido, respeitado o valor mínimo de 

que trata o § 1º do referido art. 88, convertido em reais de acordo com o disposto no art. 

30 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

        Parágrafo único. A multa a que se refere o art. 88 da Lei nº 8.981, de 1995, será:   

(Vide Medida Provisória nº 232, 2004)

        a) deduzida do imposto a ser restituído ao contribuinte, se este tiver direito à 

restituição; (Vide Medida Provisória nº 232, 2004)

        b) exigida por meio de lançamento efetuado pela Secretaria da Receita Federal, 

notificado ao contribuinte. (Vide Medida Provisória nº 232, 2004)

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995.

Altera a legislação tributária Federal e dá outras 

providências.

        Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, 

Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 

da Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:
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Art. 88. A falta de apresentação da declaração de rendimentos ou a sua apresentação 

fora do prazo fixado, sujeitará a pessoa física ou jurídica:

        I - à multa de mora de um por cento ao mês ou fração sobre o Imposto de Renda 

devido, ainda que integralmente pago; (Vide Lei nº 9.532, de 1997)

        II - à multa de duzentas Ufirs a oito mil Ufirs, no caso de declaração de que não 

resulte imposto devido.

        § 1º O valor mínimo a ser aplicado será:

        a) de duzentas Ufirs, para as pessoas físicas;

        b) de quinhentas Ufirs, para as pessoas jurídicas.

        § 2º A não regularização no prazo previsto na intimação, ou em caso de 

reincidência, acarretará o agravamento da multa em cem por cento sobre o valor 

anteriormente aplicado.

        § 3º As reduções previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991 e art. 

60 da Lei nº 8.383, de 1991 não se aplicam às multas previstas neste artigo.

        § 4º O disposto neste artigo, aplica-se aos casos de retificação de declaração de 

rendimentos quando esta houver sido apresentada após o prazo previsto na legislação, 

com diferença de imposto a maior. (Revogado pela Lei nº 9.065, de 20.6.95)

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995.

Mensagem de veto

Altera a legislação do imposto de renda das 

pessoas jurídicas, bem como da contribuição 

social sobre o lucro líquido, e dá outras 

providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.

.

.

Art. 30. Os valores constantes da legislação tributária, expressos em quantidade de 

UFIR, serão convertidos em Reais pelo valor da UFIR vigente em 1º de janeiro de 1996.
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